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412625 SARANDI 6.283.047,20 4.463.970,89 0,00 0,00 0,00 9.149.983,09 0,00 0,00 1.597.035,00
412627 SAUDADE DO IGUACU 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
412630 SENGES 475.251,52 8.764,65 0,00 0,00 0,00 484.016,17 0,00 0,00 0,00
412635 SERRANOPOLIS DO IGUACU 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00
412640 S E RTA N E J A 43.287,93 0,00 48.356,16 0,00 0,00 91.644,08 0,00 0,00 0,00
412650 S E RTA N O P O L I S 346.005,25 11 . 5 4 9 , 6 1 250.500,00 0,00 0,00 357.554,86 0,00 0,00 250.500,00
412660 SIQUEIRA CAMPOS 522.533,34 71.675,52 0,00 0,00 0,00 594.208,86 0,00 0,00 0,00
412665 SULINA 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00
412667 TA M A R A N A 145.327,96 4.514,50 277.405,44 0,00 0,00 176.747,90 0,00 0,00 250.500,00
412670 TA M B O A R A 69.763,57 0,00 38.580,12 0,00 0,00 108.343,69 0,00 0,00 0,00
412680 TA P E J A R A 306.844,26 11 . 6 8 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 318.533,54 0,00 0,00 0,00
412690 TA P I R A 203.475,72 0,00 0,00 12.888,24 0,00 0,00 0,00 0,00 216.363,96
412700 TEIXEIRA SOARES 162.465,99 30.605,98 0,00 0,00 0,00 193.071,98 0,00 0,00 0,00
412710 TELEMACO BORBA 4.068.606,98 2.213.596,99 0,00 0,00 0,00 5.942.543,97 0,00 0,00 339.660,00
412720 TERRA BOA 1.241.559,00 200.185,70 0,00 81.038,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522.782,75
412730 TERRA RICA 284.094,88 10.597,78 18.182,76 0,00 0,00 312.875,42 0,00 0,00 0,00
412740 TERRA ROXA 370.812,89 4.258,57 0,00 0,00 0,00 375.071,46 0,00 0,00 0,00
412750 TIBAGI 304.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.714,00 0,00 0,00 0,00
412760 TIJUCAS DO SUL 372.502,08 72.525,36 150.000,00 76.800,24 0,00 0,00 0,00 0,00 671.827,68
412770 TO L E D O 6 . 11 6 . 5 9 6 , 2 3 3.173.752,64 277.200,00 0,00 0,00 8.693.153,87 0,00 0,00 874.395,00
412780 TO M A Z I N A 321.023,40 8.902,97 0,00 0,00 0,00 329.926,37 0,00 0,00 0,00
412785 TRES BARRAS DO PARANA 326.306,52 89.961,83 0,00 0,00 0,00 416.268,36 0,00 0,00 0,00
412788 TUNAS DO PARANA 8.068,66 0,00 60.000,00 0,00 0,00 68.068,66 0,00 0,00 0,00
412790 TUNEIRAS DO OESTE 207.814,31 4.074,88 0,00 0,00 0,00 2 11 . 8 8 9 , 1 8 0,00 0,00 0,00
412795 T U PA S S I 183.278,08 85.617,55 0,00 0,00 0,00 268.895,64 0,00 0,00 0,00
412796 T U RV O 305.087,24 48.202,46 0,00 0,00 0,00 353.289,70 0,00 0,00 0,00
412800 U B I R ATA 1.397.043,69 241.780,60 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 8 . 3 4 1 , 3 1 0,00 937.522,15 0,00 0,00 938.443,45
412810 UMUARAMA 13.219.249,53 12.125.478,82 389.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.734.128,35
412820 UNIAO DA VITORIA 5.088.470,86 2.892.191,49 1.712.145,48 0,00 0,00 9.353.147,83 0,00 0,00 339.660,00
412830 UNIFLOR 30.466,53 0,00 0,00 0,00 0,00 30.466,53 0,00 0,00 0,00
412840 URAI 287.083,53 87.025,99 0,00 0,00 0,00 374.109,52 0,00 0,00 0,00
412850 WENCESLAU BRAZ 370.523,74 10.781,55 0,00 0,00 0,00 381.305,29 0,00 0,00 0,00
412853 V E N TA N I A 22.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 22.598,32 0,00 0,00 0,00
412855 VERA CRUZ DO OESTE 208.232,06 0,00 0,00 0,00 0,00 208.232,06 0,00 0,00 0,00
412860 VERE 240.645,07 0,00 0,00 145.149,84 0,00 176.575,87 0,00 0,00 209.219,04
412862 ALTO PARAISO 143.645,88 0,00 0,00 6.091,92 0,00 0,00 0,00 0,00 149.737,80
412863 DOUTOR ULYSSES 23.341,27 0,00 0,00 0,00 0,00 23.341,27 0,00 0,00 0,00
412865 VIRMOND 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412870 V I TO R I N O 21.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.214,64 0,00 0,00 0,00
412880 XAMBRE 65.671,20 0,00 0,00 9.905,88 0,00 0,00 0,00 0,00 75.577,08

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.207.886.688,09

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - AGOSTO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 410690 - CURITIBA Hospital de Clínicas 2384299 15545 11 - 11 - 2 0 0 4 69.076.405,42

TO TA L 69.076.405,42

PORTARIA No- 897, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

Publica o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão distrital.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS nº. 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, por meio do Ofício n° 1.931, de 25 de julho de 2013, resolve:
Art. 1º Fica publicado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão distrital, conforme detalhado nos Anexos I e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Distrito Federal, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 444.711.839,11, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 421.835.260,67 Anexo I

Total dos recursos
transferidos aos fundos municipais de saúde - FMS

0,00 Anexo II

Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

22.876.578,44 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 1.709.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 8.874.000,00.

§ 3º O Distrito Federal fará jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º A publicação dos recursos concedidos, por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do Distrito Federal.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0053 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de agosto de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - AGOSTO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 11 3 . 4 3 7 . 11 8 , 7 7
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 331.274.720,34
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 22.876.578,44

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 421.835.260,67
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - AGOSTO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes de cus-

teio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabelecimentos sob gestão es-
tadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
539902 BRAZLÂNDIA 5.985.389,55 136.133,90 0,00 0,00 0,00 6.121.523,45 0,00 0,00 0,00
539903 CANDANGOLÂNDIA 29.661,47 3.224,33 0,00 0,00 0,00 32.885,80 0,00 0,00 0,00
539904 CEILÂNDIA 21.683.237,24 453.315,31 0,00 0,00 0,00 22.136.552,55 0,00 0,00 0,00
539905 CRUZEIRO 3.576.847,99 7.908.872,77 0,00 0,00 0,00 11 . 4 8 5 . 7 2 0 , 7 6 0,00 0,00 0,00
539906 GAMA 18.927.252,23 3.626.701,23 0,00 0,00 0,00 22.553.953,46 0,00 0,00 0,00
539907 GUARÁ 3.558.616,88 918.424,52 0,00 0,00 0,00 4.477.041,40 0,00 0,00 0,00
539908 LAGO NORTE 2.995,23 0,00 0,00 0,00 0,00 2.995,23 0,00 0,00 0,00
539909 LAGO SUL 370.642,58 440,78 0,00 0,00 0,00 371.083,36 0,00 0,00 0,00
539910 NÚCLEO BANDEIRANTE 128.816,93 656.390,96 0,00 0,00 0,00 785.207,89 0,00 0,00 0,00
539912 PA R A N O Á 4.640.370,07 6.224.851,96 0,00 0,00 0,00 10.865.222,03 0,00 0,00 0,00
539914 P L A N A LT I N A 13.065.491,05 56.454,05 0,00 0,00 0,00 13.121.945,10 0,00 0,00 0,00
539915 RECANTO DAS EMAS 338.148,22 0,00 0,00 0,00 0,00 338.148,22 0,00 0,00 0,00
539916 RIACHO FUNDO I 35.202,41 58.269,71 0,00 0,00 0,00 93.472,12 0,00 0,00 0,00
539918 SAMAMBAIA 4.933.367,43 104.380,27 0,00 0,00 0,00 5.037.747,70 0,00 0,00 0,00
539919 SANTA MARIA 13.018.800,63 95.013,88 0,00 0,00 0,00 1 3 . 11 3 . 8 1 4 , 5 1 0,00 0,00 0,00
539920 SÃO SEBASTIÃO 902.939,95 85.230,94 0,00 0,00 0,00 988.170,89 0,00 0,00 0,00
539921 SOBRADINHO 7.337.809,47 7.475.188,26 0,00 0,00 0,00 14.812.997,73 0,00 0,00 0,00
539924 TA G U AT I N G A 15.615.512,91 20.524.789,92 0,00 0,00 0,00 36.140.302,83 0,00 0,00 0,00
539926 BRASÍLIA - ASA SUL 23.124.075,70 80.196.608,89 0,00 0,00 0,00 103.320.684,59 0,00 0,00 0,00
539927 BRASÍLIA - ASA NORTE 22.273.359,96 43.189.344,07 0,00 0,00 0,00 65.462.704,03 0,00 0,00 0,00

TOTAL DO FUNDO MUNICIPAL 0,00

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - AGOSTO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Estadual 539927 - BRASÍLIA - ASA NORTE HUB(FUB) 105100 12013 27-06-2013 22.876.578,44
TO TA L 22.876.578,44

PORTARIA No- 898, DE 9 DE AGOSTO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Sergipe.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe, por meio do Ofício nº 1.017/2013/GS/CIE/SES, de 24 de julho de 2013, e Deliberação nº 040/2013/CIB/SE, de 23 de

maio de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I a esta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Sergipe, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 398.913.878,53

(trezentos e noventa e oito milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e três centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 203.078.328,84 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 190.644.941,41 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 5.190.608,28 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 2.461.800,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta
e um mil e oitocentos reais), e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 13.715.760,00 (treze milhões, setecentos e quinze mil e setecentos e sessenta reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos a esta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0028 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de agosto de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE - AGOSTO/2013.

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 125.180.007,57

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 24.067.476,26
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 53.830.845,01

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 203.078.328,84

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE - AGOSTO/2013.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
280010 AMPARO DE SAO FRANCISCO 28.171,61 0,00 0,00 1 8 . 4 0 3 , 11 0,00 4.916,12 0,00 0,00 41.658,60
280020 AQUIDABA 388.121,17 0,00 0,00 334.525,40 0,00 131.095,13 0,00 0,00 591.551,44
280030 ARACAJU 57.997.807,13 70.794.223,38 11 . 4 2 6 . 1 3 0 , 4 2 28.531.298,20 40.993.696,46 1.836.680,00 5.190.608,28 0,00 120.728.474,39
280040 ARAUA 176.674,63 0,00 88.380,00 33.825,42 0,00 0,00 0,00 0,00 298.880,05
280050 AREIA BRANCA 185.829,38 0,00 0,00 5,32 0,00 185.834,70 0,00 0,00 0,00
280060 BARRA DOS COQUEIROS 334.544,12 2.050,68 159.084,00 99.674,48 0,00 0,00 0,00 0,00 595.353,28
280067 BOQUIM 786.143,37 390.335,08 1 . 3 8 2 . 5 11 , 5 3 390.268,43 0,00 1.957.188,99 0,00 0,00 992.069,42
280070 BREJO GRANDE 77.185,40 0,00 0,00 30.927,68 0,00 23.279,26 0,00 0,00 84.833,82
280100 CAMPO DO BRITO 232.040,19 0,00 12.823,47 34.686,45 0,00 86.448,00 0,00 0,00 1 9 3 . 1 0 2 , 11
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